
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ERIC DA SILVA PORTO 
 
 
Ementa:
 
Requeiro que seja oficiado à Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Rio
de Janeiro, para que preste informações oficiais acerca das medidas adotadas em relação
às empresas investigadas na operação deflagrada em 27 de dezembro de 2024, em que se
apurou um esquema de desvio de recursos públicos da saúde no município de Paraty,
envolvendo contratos da ordem de R$ 40 milhões.
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REQUERIMENTO
 
 
 

R e q u e i r o  q u e  s e j a  o f i c i a d o  à
Superintendência Regional da Polícia
Federal no Estado do Rio de Janeiro, para
que preste informações oficiais acerca das
medidas adotadas em relação às empresas
investigadas na operação deflagrada em 27
de dezembro de 2024, em que se apurou um
esquema de desvio de recursos públicos da
saúde no município de Paraty, envolvendo
contratos da ordem de R$ 40 milhões. 
 

 
 
 
 
Exmo. Senhor
 
          Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado à Superintendência Regional
da Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro, para que preste informações oficiais acerca das medidas
adotadas em relação às empresas investigadas na operação deflagrada em 27 de dezembro de 2024, em
que se apurou um esquema de desvio de recursos públicos da saúde no município de Paraty, envolvendo
contratos da ordem de R$ 40 milhões. 
 
Segundo as investigações, essas irregularidades incluíram indícios de falsificação de documentos,
compras falsas de respiradores, fraudes em licitações, além de pagamentos indevidos a agentes
públicos. 
 
Diante da gravidade dos fatos e considerando o dever constitucional de fiscalização do Poder Legislativo,
este requerimento visa obter as seguintes informações:
 

Quais empresas estão formalmente sob investigação no âmbito da operação mencionada, bem como

a qualificação completa das mesmas.

Se houve bloqueio judicial ou proibição temporária dessas empresas de contratarem com o poder

público, especialmente com a Prefeitura de Paraty.

Quais medidas cautelares foram adotadas até o momento em relação às pessoas físicas e jurídicas

envolvidas (incluindo afastamento de função pública, indisponibilidade de bens, alvarás de

funcionamento etc.).

Se ainda existe previsão de que tais empresas possam firmar novos contratos com o município

enquanto durar a investigação.
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-Qual o prazo estimado para que o inquérito policial seja concluído e remetido ao Ministério Público

Federal, e se houve encaminhamento de relatórios de inteligência à CGU e à Controladoria Geral da

União.
Estas informações são fundamentais para que o Poder Legislativo Municipal possa exercer plenamente
sua função fiscalizadora, bem como garantir que a administração pública local atue em conformidade com
os princípios da legalidade, moralidade e transparência.
 
 

 
Sala das Sessões, 29 de outubro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
Vereador(a) 
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

30ª SESSÃO ORDINÁRIA de 03 de novembro de 2025

Início sessão:

Término sessão:

03/11/2025 16:59

03/11/2025 19:29

EXPEDIENTE

Câmara de paraty - RJ

R. Dr. Samuel Costa, 23 -
Centro Histórico, Paraty -

RJ, 23970-000

REQUERIMENTO 163/2025

REQUEIRO QUE SEJA OFICIADO À SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, PARA QUE PRESTE INFORMAÇÕES OFICIAIS ACERCA DAS MEDIDAS ADOTADAS
EM RELAÇÃO ÀS EMPRESAS INVESTIGADAS NA OPERAÇÃO DEFLAGRADA EM 27 DE DEZEMBRO DE
2024, EM QUE SE APUROU UM ESQUEMA DE DESVIO DE RECURSOS PÚBLICOS DA SAÚDE NO
MUNICÍPIO DE PARATY, ENVOLVENDO CONTRATOS DA ORDEM DE R$ 40 MILHÕES.

EMENTA:

PROPONENTE: Eric da Silva Porto

VOTAÇÃO
INÍCIO

Maioria Simples

ENCERRADO17:34 APROVADO

8 0 0

TERMINO DURAÇÃO

17:34 00:00:19

PRESIDENTE VOTA STATUS RESULTADO VOTAÇÃO

NÃO VOTA

PRESENTES: QUORUMABSTEVE TOTAL

AUSENTES:

0

11

NÃOSIM

8

PARLAMENTARES PARTIDO VOTO HORARIO OBS.

ANDERSON MAIA DOS SANTOS SIMMDB 17:34 ...
ANTÔNIO CARLOS VASCONCELLOS GAMA SIMPP 17:34 ...
CLAUDNEI ALCANTARA DA COSTA SIMREPUBLICANOS 17:34 ...
ERIC DA SILVA PORTO SIMREPUBLICANOS 17:34 ...
JORGE WILLIAN SEARA DOS SANTOS SIMAVANTE 17:34 ...
LAION JUNIO CAMPOS CARLOS SIMAVANTE 17:34 ...
LUCAS DE OLIVEIRA CORDEIRO AUSENTEPDT 17:34 ...
PAULO SERGIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS AUSENTEPSD 17:34 ...
RUAN CARLOS MINEIRO MARCELINO SIMPRD 17:34 ...
RUAN CARLOS SOUZA RIBEIRO SIMPV 17:34 ...
VAGNO MARTINS DA CRUZ NÃO VOTAPT 17:34 ...

Presidente
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